
sUPERIOR TRIBUNAL MILITAR-
ATA DA 25ª SESSÃO, EM 23 DE ABRIL DE 1975 - QUAR 
PRESI DtNCI A DO MINISTRO TENENTE-BRIGADEIRO-DO-AR ,"""".,;,p.jiij~~::"'r""':!~--.-: 
TO HUET DE OLIVEIRA SAMPAIO. 
PROCURADOR GERAL DO MINIST~RIO PÚBLICO DA UNIÃO JUNTO A JUSTIÇn 
MILITAR: DOUTOR RUY DE LIMA PESSOA. • 
SECRETAR I O DO TRIBUNAL PLENO: DOUTOR 'eLA UDI O ROSIERE. 

Compareceram os Ministrds Alcides Vieira Carnei~o, Sylvio Mon
teiro Mputinho, Waldernar ·T5rres da Costa, Arnar!lio Lopes Salga 
do, Nelson Barbosa Sampaio, Augusto Fragoso, Jacy Guimarães Pi 
nheiro, ~é~io ~amos de ~zevedo Leite~ Rodrigo·octávio Jordãofu 
mos~ Honor~o P~nto Pere~ra de Magalhaes Neto, Faber Cintra e 
Octavio José Sampaio Fernandes. 

Ausente o Ministro Syseno Sarmento, com causa justificada. 

O Ministro Jurandyr de Bizarria Mamada, encontra-se em g5zo de 
licença. 

~s 13.30 horas, ·havendo nGmero legal, foi aberta a Sessão. 
Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Processos julgados em Sessão Secreta no dia 18.4.75- 6ª feira: 

EMBARGOS 

40.170 - Guanabara. Relator Ministro Jacx Guimarães Pinheiro. -
Revisor Ministro Hon6rio Magalhaes. EMBARGANTE: O ExmR 
Sr~ Dr. Procurador Geral da Justiça Militar. EMBARGA
DO: O Ac6rdão do STM, de 18 de junho de 1974, que não 
tornou conhecimento da apelação interposta pelo MP com 
relação a ROBERTO DAS CHAGAS E SILVA, SQNIA ELIANE L~ 
FOZ e NELSON RODRIGUES e julgou inimputavel, nos ter
mos do art 50 do CPM, CESAR DE QUOIROZ. 9E~~A~IM.-POf1 
MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal manteve o Acordao embar
gado, que julgou CESAR DE QUEIROZ BENJAMIM inimputável 
nos termos do art 50 do CPM. OS MINISTROS RODRIGO OCT~ 
VIO, H~LIO .LEITE e AUGUSTO Ffit\GOSO,. votaram pela· {nim::
putabilidade de CESAR DE QUEIROZ BENJAMIM, tendo 6onsi 
derado tempestivo o Recurso do Minist6rio PGblico. os
MINISTROS JACY GUIMARÃES PINHEIRO, FABER C1NTRA, HO~d
RIO MAGALHÃES e SYLVIO MOUTINHO recebiam, em parte, os 
embargos para condenar CESAR DE QUEIROZ BENJRMIM a 12 a 
nos de· rec];usãú, reduzida. de um terço (1/3), ou seja,·-
8 anos. (NAO ASSISTIU AO RELATÓRIO O MINISTRO SAMPAIO 
FERNI\NDES) - (Usaram da palavrR o Dr. A. Sussekind. · do 
Moraos Rogo o o Dr. Procurador-Geral da J.M.). 

RECURSO CRif~I NAL 

4.928 - Guan8bara. "Rolat6r Ministro Jacy G~imar~ss Pinhoiro.
RECOH nE NTt::: O Dr ~ Procurador ~1ili ta::: da la. Auditoria 
de Marinha da la. CJM. RECORRIDA: A Decisão do Conse
lho Especial de Justiça que declarou inimputável o a
cusado CESl\R DE QUEIROZ BB:N.J!\MI M tldv .• Susseki nd de Mo
raes Rego. - POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal negou 
provimento ao Recursq do MPH, mantendo a DecisaE recor 
rid~. OS MINISTROS JACY GUIMAR~ES PINHEIRO, SAMPAIO 
FERNANDES, FABER CINTRA,~OhlÓRIO MAGALH~ES e SYLVIO MOQ 
TH;l-iO ...... davam. provirnento ao Recurso do f·1Pf"1 par::1 cassar a 
decisan do Conselho Esnecial de Justiça. 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

CONSELHO D~ JUSTIFICAÇ~O 

33 - Distrito Fedeial. Relator Ministio Sampaio Fernandes.-



-116-
(Cont da Ata da 25ª Sessão, em 23 de abril de 1975) 

O Exmo. Sr. Ministro do Exército, em cumprimenta à le 
tra 11 an do item V do artigo 13 da Lei !'i. 836, encamin·.::
nha os autos do Conselho de Justificação referenta 60 

TENENTE-CORONEL MtDICO NOt DE MELLO. - POR UNANIMIDA~ 
DE, o Tribunal considerou N~O JUSTIFICADO o Ten. Cel. 
MÓdico NO~ DE MELLO e determinou sua roforma, na for
ma do art. 16, inciso II da Lei nº 5.836.(Nno·ASSIS
TIU AO RELATÓRIO O MINISTRO ALCIDES CARNEIRO). 

HABEAS-CORPUS 

3l.390 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Amarflio Salgado. Pa 
ciente: JOSl DE.OLIVEIRA, alegando ter sido denuncia~ 
do, no dia 2.12.74, perante a 3ª Aud/Ex.da la. CJM,c~ 
mo incurso no art 264 c/c a art 266 do CPM, quando,arr 
teriormente, contra o paciente já se instaurara pro -
cesso pela mesmo fato, na Delegacia de Polfcia de Ita 
guaf (RJ), pede a concessão da ordem para que seja 
trancada·a a~ão penal iniciada na Justiça Militar. I~ 
petrante: Dr. Lino Machado Filho. - POR UNANIMIDhD~ 
DE VOTOS, foi a ordem denegada. 

APELAÇÃO 

40.398 - Minas Gerais. Relatar Ministro Amarflio Salgclda. Revi 
sor Ministro Augusto Fragoso. APELANTE: A Procuradoria 
Militar da Auditória da 4ª CJM. APELADA: A Sentença 
do CPJ da Aud/4a. CJM, de 27 de março de 1974, que a~ 
solveu AVELINO GONÇALVES KOCH TORRES do crime previs
to no art. 14 do DL 898;',99.Adv.Dr. ~Hnston Jones Pai
va. -(JULGAMENTO EM SESSAO .SECRETA) 

CONSELHO DE JUSTIFICAÇ~O 

32 - Distrito Federal. - Relator Ministro HonÓrio Magalhães. 
O Exmo. Sr. Ministro do Exército, em cumprimento à 1~ 
tra nau, do art. 13 da Lei nº 5.836/72, encaminha as 
autos do Conselho de Justificação referente ao Capitão 
MANUEL CLAUDIO LIMA ASSIS. - POR UNANIMIDADE, o Tribu 
nal considerou não justificado o Capitão MANUEL CLAU~ 
DIO LIMA ASSIS e o julgou indigno para o o oficialato, 
com a perda de posto e patente, consoante o disposto 
no § 2º do art 93· da Constitui~ão Federal e de acordo 
com o art 16, inc. I, da Lei 5.036/72, tendo em vista 
o item I do art 2º do mesmo diploma legal. (NTIO ASSIS 
TIU AO RELATÓRIO O MINISTRO ALCIDES CARNEIRO). -

APELAÇÃO 

40.547 - Guanabara. Relator Ministro Faber Cintra. Revisor: Mi
nistro Alcides Carneiro. APELANTE: A Procuradoriá Mi
litat da le. Auditoria da Aeronáutica da la~ CJM. APE 
LADA: A Sentença do CPJ da la.Aud/Aer da la. CJM, d~ 
5 de setemb:r:c> de 1974, que absolveu o Ta~.feiro SEVERl_ 
N~ ALVES DA SILVA, do crime prevista no art. 188, irr 
ciso I, do CPM. POR UNANIMIDADE, o Tribun~l deu prov! 
menta ao apelo do MP a, ·reformando a Sentença, _sonde
no u SE V E R I NO .C\ L V E S DA S I L V A a 8 meses de de t e n ç a o , cg_ 
mo incurso no art 188, inc. I do CPM.(PRESIDtNCIA DO 
MINISTRO NELSON BARBOSA SAMPAIO)-(Reproduzida.por ter 

~ - - ) sa~do com omissao, na Ata da 24ª Sessaa,em 18.4.75 • 
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O Tribunal, apreciando expediente apresentado pelo Exmo. Sr.Mi 
nistro-Presidente, resolveu. por unanimidade, remover, a pedi~ 
do, o Agente de Portaria, nfvel STM~TP-1202.2-B, JOÃO f!GUEIRE 
DO DOS SANTOS, da Auditoria da 5ª'CJM para a 3ª Auditoria da-
2ª CJM, nos termos do art 56, inc. r, da Lei 1.711/52, regula
mentado pelo Decreto nº 53.481/64, sem Ônus para os cofres pÚ
blicos, em claro de lotação aberto pelo Ato nº 3.172. 

A Sessão foi encerrada às 18.00 horas, com os seguintes proces
sos em mesa: 

QUC.STAO ADMINISTRATIVA 153(AC) . 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇEo 30(SM)-2a.chamada 

DES~FORAN~NTO 245(WT) - . 
CONFLITO DE COMPET~NCIA 229(WT) 
CONSELHO DE JUS TI FICAÇ~O 28 ( SS) . . . 
RECURSO CRIMINAL 4~9211AS)-Aud/8a:Adv.João F.Lima·Fg 
RECURSO CRIMINAL 4.943 JP)-Aud/Oa.proc.l09/74-Adv.Domingos E. 
RECURSO CRIMINAL 1.136 JP/R0)-2a~/2a~proc 114/70 
REVIS~O CRIMINAl 1.134(AS/AF)~la./2a~proc 885/73 
EM9ARGOS 40.214(JP/AF)-3a./3a.proc.2.565/73 
APELAÇÕES . 

40.28l(AC/SM)-Aud/4a. proc 15/73-Adv.Francisco IzentoWoutro 
(2ª chamada) . 

35.730(AC/HL)-lª/Mar. pro c 

40.377(AC/SS)-2ª/Aer. proa 
40.275(AS/SM)-3a./Ex. proa 
36.716(NS/AF)-Aud/7a. pro c 

40.677(AS/SM)-la./2a. pro c 

40.514(SS/AS)-2a./Ex. pro c 
40.598(JP/HL)-Aud/9a. pro c 

40.568(JP/AF)-la./2a. pro c 
40,686(AF/NS)-2a./Mar pro c 
40.555(AF/WT)-la./Mar pro c 
40.540(AF/JP)-Aud/lla pro c 

40.57l(WT/HM)-3a./2a. pro c 
40,207(AS/SS)-2a./Ex, pro c 
40.260(JP/AF)-la./2a. pro c . 
40.439(AS/HL)-Aud/lla pro c 
40.450(AS/AF)-2a./3a. pro c 

40~683(RO/AC)-Aud/5a. proc 

40.685(FC!AC)-2a./Mar proc 

39.702(AC/SS)-3a./2a. proa 
40,325(AS/SS)-Aud/4a, proc 
39,984(WT/SM)-Aud/5a, proc 

4D.338(AC/ss)-la./3a. proc .. 
40,65l(SF/WT):la./Mar. proc 

8167/64-Adv.Lourdes Valle e outros 

1706/73-Adv.Braulio Ferreira 
34/73-Adv.Mario Mendonça/outro 
39/65-Adv.José R.L.Carvalho 
18/74-Adv.Gaspar Serpa 

7/74-Adv.Lourival Lima 
5/74-Adv.Candido Fernandes 

970/74-Adv.Juarez Alencar 

153/74-D.Adv.A.Sussekind 
24/73-Adv,Sonio R,Correa 
96/74-Adv.Sylvio Guimarães 

1/73-Adv.Julio Toledo/outros 
46/72-Adv.Eliezer de Oliveira 
763/73-Adv.Virgilio Enei/outros 

218/73-Adv.J.Safe Carneiro 
ll/73-Adv.Telmo C da Rosa 

180/74-Adv.Aurelino ~~nçalves 

124/73-D.Adv.A.Sussekind 

22/73-Adv.Antonio Rosa e outros 
34/73-Adv.A.de Castro Teixeira 

616/72-Adv,Elio Na~ezi 

_ 30/72-Adv.Claudio A.Schuch 
34/74-Adv.Lourdes M,do Valle 
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